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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.104, DE 15 DE MARÇO DE 2022 
 
 

 
Altera a Lei nº 8.929, de 22 de agosto de 1994, 
que institui a Cédula de Produto Rural, e a Lei 
nº 13.986, de 7 de abril de 2020, para dispor 
sobre o Fundo Garantidor Solidário. 
 
 
 
 

EMENDA ADITIVA 
 

  
 
Acrescente-se o seguinte artigo à Medida Provisória nº 1104, de 2022:  
 

 
“Art.   O Art 7º da lei nº 13.986, de 7 de abril de 2020, passa a vigorar com 

os seguintes parágrafos  

 

Art. 7º ........................................................................................................... 

 Parágrafo 1º. No regime de afetação de que trata o caput deste artigo, o 
terreno, as acessões e as benfeitorias nele fixadas, exceto as lavouras, os 
bens móveis e os semoventes, constituirão patrimônio rural em afetação, 
destinado à constituição de garantias por meio de hipoteca ou alienação 
fiduciária. 

Parágrafo 2º. O proprietário do imóvel rural poderá submeter as lavouras, 
os bens móveis e os semoventes ao regime de afetação de que trata 
o caput deste artigo, desde que descritas na averbação.” (NR)  

 

 

S
F

/
2

2
8

4
4

.
2

9
7

8
5

-
8

0

00136
MPV 1104



 
Gabinete do Senador Luis Carlos Heinze

 
 

Senado Federal - Anexo II – Gabinete 5 – Ala Senador Afonso Arinos – Térreo  
 Fones 61 3303 4124 – 4129 - CEP 70165.900 – Brasília – DF – E-mail: sen.luiscarlosheinze@senado.leg.br 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A MP nº 1.104, de 2022, está inserida no contexto de atualização e 
aperfeiçoamento do ambiente de crédito do Brasil, o mesmo que embasou a edição da 
MP nº 897, de 2019, convertida na Lei nº 13.986, de 2020.  

 
A referida Lei instituiu o Patrimônio Rural em Afetação - PRA, em concepção 

bem recebida pelos agentes de mercado, os quais, porém, indicaram a necessidade de 
ajuste naquele instituto, conforme a redação proposta 

 
 
 
 

Sala das Sessões, em 18 de março de 2022 
 

 
 
 
 

Senador LUIS CARLOS HEINZE 
Progressistas / RS 

 
 
 

CSC

S
F

/
2

2
8

4
4

.
2

9
7

8
5

-
8

0


